LEI N.º 1.505 DE 10/07/95

Dispõe sobre a destinação de área que especifica para local de lazer e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica destinada para local de lazer, de uso comum do povo, a área tecnicamente considerada imprópria para habitação por estar sujeita a inundações, no Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2° - Para o cumprimento do disposto no artigo 1°, o Executivo Municipal desapropriará, na forma da lei, os imóveis de propriedade particular existentes na área ali mencionada.

Art. 3° - O Município tomará as medidas necessárias para garantir novas moradias destinadas às famílias residentes na área de que trata o artigo 1° que ainda não foram indenizados.

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo autorizado a renovar convênio com a Companhia Vale do Rio Doce – CVRD para construção da área de lazer.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias suplementadas se necessário.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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